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Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.026, DE 15 DE ABRIL DE 2019
“Solicita Abertura de Dotação 

Orçamentária na Lei Orçamentária Anual e 
Autorização para Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 329.000,00 (trezentos e 
vinte e nove mil reais), para os fins que 
especifica.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada, na Lei Municipal n° 
3.666 de 28/11/2018 “Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019 - LOA”, os 
Elementos de Despesas a seguir: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AFB
01.10.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.0007.2013 – Assistência 

Farmacêutica
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 – 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita

Fonte de Recurso 05 – Código de 
Aplicação 350.0000 – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor – R$ 324.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOSE 
CERTA

01.10.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2019 – Programa Dose 

Certa
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 – 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita

Fonte de Recurso 02 – Código de 
Aplicação 300.0034 – Repasse Estadual - 
Saúde

Valor – R$ 5.000,00

Art. 2º Fica autorizado à abertura no 
Orçamento corrente, em favor da Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 329.000,00 
(trezentos e vinte e nove mil reais), para 
criação dos Elementos de Despesas o qual 
se refere o Art. 1º desta Lei.

Art. 3° Os recursos orçamentários 
necessários à abertura do crédito adicional 
especial serão os provenientes de Anulação 
Parcial ou Total (Artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964), no valor de R$ 329.000,00 (trezentos 
e vinte e nove mil reais), das dotações 
orçamentárias a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AFB
01.10.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.0007.2013 – Assistência 

Farmacêutica

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

Fonte de Recurso 05 – Código de 
Aplicação 350.0000 – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor – R$ 4.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AFB
01.10.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.303.0007.2013 – Assistência 

Farmacêutica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo
Fonte de Recurso 05 – Código de 

Aplicação 350.0000 – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor – R$ 320.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOSE 
CERTA

01.10.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2019 – Programa Dose 

Certa
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita

Fonte de Recurso 02 – Código de 
Aplicação 300.0034 – Repasse Estadual - 
Saúde

Valor – R$ 5.000,00

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.027, DE 15 DE ABRIL DE 2019
“Dispõe sobre a criação de crédito 

adicional especial no valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais).”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito adicional especial por excesso 
de arrecadação, no orçamento do exercício 
vigente, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), destinado a suplementar 
a seguinte despesa:

Unidade Gestora: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS
Funcional Programática Valor
01.11.03.08.244.2.037.3.
3.90.30.05 – Material de 
Consumo

R$ 10.000,00

01.11.03.08.244.2.037.4.4
.90.52.05 – Equipamentos 
e Material Permanente

R$ 70.000,00

01.11.03.08.244.2.041.3
.3.90.30.05 - Material de 
Consumo

R$ 10.000,00

01.11.03.08.244.2.041.4.4
.90.52.05 – Equipamentos 
e Material Permanente

R$ 90.000,00

TOTAL R$ 180.000,00
Art. 2º As despesas decorrentes com a 

execução da presente Lei correrão por conta 
de excesso de arrecadação do corrente 
exercício e superávit financeiro de 2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.028, DE 15 DE ABRIL DE 2019
“Dispõe sobre a alteração dos anexos II 

e III da Lei nº 3.929 de 01 de dezembro de 
2017 – Plano Plurianual para o Quadriênio 
de 2018/2021 e a alteração dos anexos V e 
VI – da Lei nº 3.973 de 19 de julho de 2018 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do 
Município de Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Cosmópolis aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Em decorrência do advento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, bem como as 
mudanças solicitadas pelo Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo na 
formalização das peças do PPA, LDO e 
LOA, com a implantação do projeto Audesp 
e dos projetos a serem desenvolvidos pela 
Municipalidade, ficam alteradas as Leis 
nº 3.929 de 01 de dezembro de 2017 e nº 
3.973 de 19 de julho de 2018, conforme 
novas planilhas em anexo.

Art. 2º Em decorrência do advento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, bem como as 
mudanças solicitadas pelo Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo na 
formalização das peças do PPA, LDO e 
LOA, com a implantação do projeto Audesp 
e dos projetos a serem desenvolvidos pela 
Municipalidade, ficam alterados os anexos 
II e III da Lei nº 3.929 de 01 de dezembro de 
2017 e anexos V e VI da Lei nº 3.973 de 19 
de julho de 2018, conforme anexos.

Art. 3º Fazem parte integrante dessa Lei, 
os anexos II e III da Lei nº 3.929 de 01 de 
dezembro de 2017, devidamente alterados 
e os anexos V e VI, da Lei nº 3.973 de 19 
de julho de 2018, também devidamente 
alterados.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ENG.° JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal



3 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113 Semanário Oficial



 4 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113Semanário Oficial



5 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113 Semanário Oficial



 6 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113Semanário Oficial



7 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113 Semanário Oficial



 8 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113Semanário Oficial



9 Cosmópolis, 22 de abril de 2019  Ano III Edição 113 Semanário Oficial

Comunicados - VISA

1.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 229/2019 Data de Protocolo: 
28/03/2019 

CEVS: 351280301-851-000190-1-1 Data 
de Validade: 08/04/2020 

Razão Social: ESCOLA DE EDUCACAO 
BASICA GIRASSOL LTDA 

CNPJ/CPF: 17.451.221/0001-89 
Endereço: Rua SANTA GERTRUDES, 

1978 IV JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

134 UF: SP 
Resp. LEGAL: KARINA DA SILVA 

OLIVEIRA CPF: 43570846873 
Resp. Técnico: SONIA REGINA 

HENRIQUE BUENO CPF: 08519301827 
CBO:PEDAGOGA  Conselho Prof.: N/A 

No. Inscr.:CERT.73755 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 08/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

2.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 228/2019 Data de Protocolo: 
28/03/2019 

Razão Social: ESCOLA DE EDUCACAO 
BASICA GIRASSOL LTDA 

CNPJ/CPF: 17.451.221/0001-89 
Endereço: Rua SANTA GERTRUDES, 

1978 IV JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

134 UF: SP 
Resp. LEGAL: KARINA DA SILVA 

OLIVEIRA CPF: 43570846873 
Resp. Técnico: SILVANA FABRIS CPF: 

04749491845
CBO: ENGº CIVIL Conselho Prof.: CREA 

No. Inscr.: 0601037826 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 08/04/2019, o LTA – Laudo 
Técnico de Avaliação.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

3.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 045/2019 Data de Protocolo: 
21/01/2019 

CEVS: 351280301-471-000028-1-0 Data 
de Validade: 10/04/2020 

Razão Social: ENXUTO 
SUPERMERCADOS LTDA 

CNPJ/CPF: 05.789.313/0006-07 
Endereço: Rua MONTE CASTELO, 289 

VILA DAMIANO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: BRUNO BRAGANCINI 

JUNIOR CPF: 15470277895 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 

COSMÓPOLIS, Defere, em 10/04/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

4.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 148/2019 Data de Protocolo: 
01/03/2019 

CEVS: 351280301-222-000001-1-6 Data 
de Validade: 12/04/2020 

Razão Social: NEWSUL S/A 
EMBALAGENS E COMPONENTES 

CNPJ/CPF: 00.386.430/0003-55 
Endereço: Rodovia SP 332 KM 136 

ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: DAZIR LONGHI CPF: 

31205844015 
Resp. Técnico: ANDERSON VALERIO 

FERNANDES CPF: 28045059877 
CBO: QUÍMICO Conselho Prof.: CRQ No. 

Inscr.:04263793 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 12/04/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

5.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 074/2019 Data de Protocolo: 
05/02/2019 

CEVS: 351280301-872-000007-1-0 Data 
de Validade: 11/04/2020 

Razão Social: CROAD CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ORIENTAÇÃO ÁLCOOL E 
DROGAS LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 17.614.906/0001-07 
Endereço: ESTRADA 1, 330 CHÁCARA 

JARDIM REPLAN ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: DANIEL ANDRADE 

COIMBRA CPF: 22002606870 
Resp. Técnico: DANIEL ANDRADE 

COIMBRA CPF: 22002606870 
CBO: PSICÓLOGO Conselho Prof.: CRP 

No. Inscr.:79664 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 11/04/2019, o(a) 
Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

6.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 141/2019 Data de Protocolo: 
27/02/2019 

CEVS: 351280301-472-000134-1-2 
Razão Social: ROSANNA DOS SANTOS 

NOVAES 24602988890 
CNPJ/CPF: 28.801.304/0001-77 
Endereço: RUA BADRA JOSÉ AUN, 280 

A VILA JOSE KALIL AUN 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ROSANNA DOS SANTOS 

NOVAES CPF: 24602988890 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 15/04/2019,  
o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. em 
razão de encerramento de atividades, de 
acordo com a Portaria CVS 1/2019.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

7.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 233/2019 Data de Protocolo: 
28/03/2019 

CEVS: 351280301-561-000430-1-0 
Razão Social: ENILDA BAR E 

LANCHONETE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 09.557.658/0001-73 
Endereço: AV. CENTENÁRIO DR. PAULO 

A. NOGUEIRA, 505 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ELIAS XAVIER DE 

OLIVEIRA CPF: 54732417949 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 15/04/2019,  
o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. em 
razão de encerramento de atividades, de 
acordo com a Portaria CVS 1/2019.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

8.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 242/2019 Data de Protocolo: 
01/04/2019 

CEVS: 351280301-471-000044-1-3 
Razão Social: MARIA DE LOURDES R. 

CHAVES MINIMERCADO - ME 
CNPJ/CPF: 06.021.472/0001-07 
Endereço: Rua 25 DE DEZEMBRO, 45 

JARDIM DE FAVERI 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES CHAVES CPF: 06878070856 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 15/04/2019,  
o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. em 
razão de encerramento de atividades, de 
acordo com a Portaria CVS 1/2019.

Secretaria de Saúde Comunitária
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COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

9.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 047/2019 Data de Protocolo: 
21/01/2019 

CEVS: 351280301-561-000734-1-5 
Razão Social: JULIA CAROLINE DA 

COSTA 
CNPJ/CPF: 47105539801 
Endereço: Rua DOMINGOS DE 

CAMPOS, 155 Parque Residencial das 
Laranjeiras 

Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-
088 UF: SP 

Resp. LEGAL: JULIA CAROLINE DA 
COSTA CPF: 47105539801 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019,  o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento. em razão de 
encerramento de atividades, de acordo com 
a Portaria CVS 1/2019.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

10.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 204/2019 Data de Protocolo: 
21/03/2019 

CEVS: 351280301-561-000739-1-1 
Razão Social: VALDENIR ANTONIO LUIZ 
CNPJ/CPF: 10500571805 
Endereço: Rua ALBINO GIOVANONI, 

340 Parque Residencial das Laranjeiras 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13154-

086 UF: SP 
Resp. LEGAL: VALDENIR ANTONIO 

LUIZ CPF: 10500571805 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019,  o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento. em razão de 
encerramento de atividades, de acordo com 
a Portaria CVS 1/2019.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

11.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 128/2019 Data de Protocolo: 
21/02/2019 

CEVS: 351280301-561-000740-0-4 
Razão Social: OLÍVIA APARECIDA 

ROCHA LOURENÇO 
CNPJ/CPF: 26420413877 
Endereço: Rua ANTONIO FERRAZZO, 

439 Parque Residencial Rosamélia 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13152-

230 UF: SP 
Resp. LEGAL: OLÍVIA APARECIDA 

ROCHA LOURENÇO CPF: 26420413877 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019,  o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento. em razão de 
encerramento de atividades, de acordo com 
a Portaria CVS 1/2019.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

12.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 213/2019 Data de Protocolo: 
25/03/2019 

CEVS: 351280301-864-000002-1-3 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: LABCLIN LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ/CPF: 97.447.163/0001-59 
Endereço: RUA  EXPEDICIONÁRIOS, 

1029 JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: RONALDO SELMI CPF: 

28589190625 
Resp. Técnico: RONALDO SELMI  CPF: 

28589190625 
CBO:  CLINICO GERAL Conselho Prof.: 

CRM No. Inscr.:48204 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 15/04/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

13.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 209/2019 Data de Protocolo: 
22/03/2019 

CEVS: 351280301-561-000571-1-8 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: R.R.T. STEVANATO 
LANCHES - ME 

CNPJ/CPF: 07.722.092/0001-62 
Endereço: Rua WILLIAM NEUMANN, 

770 VILA VAKULA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

660 UF: SP 
Resp. LEGAL: ROSMARLI REGINA 

TABOGA STEVANATO CPF: 26499128805 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 15/04/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

14.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 596/2018 Data de Protocolo: 
04/09/2018 

CEVS: 351280301-561-000762-1-0 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: TRIAX GYM EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 19.476.858/0001-55 
Endereço: Rua CAMPINAS, 1281 

Chácara Horizonte 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

540 UF: SP 
Resp. LEGAL: FRANCISCO OLIVA CPF: 

41408899850 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 

prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

15.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 052/2019 Data de Protocolo: 
22/01/2019 

CEVS: 351280301-561-000757-1-0 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: JOSE ALDEMIR 
SIMPLICIO 06925881673 

CNPJ/CPF: 32.022.525/0001-14 
Endereço: Avenida MARGINAL, 1376 

Jardim Margarida 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13157-

184 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSÉ ALDEMIR 

SIMPLICIO CPF: 06925881673 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019. 

16.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 136/2019 Data de Protocolo: 
25/02/2019 

CEVS: 351280301-561-000329-1-3 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: APARECIDA MADALENA 
CALEGARI GUÍMARO 

CNPJ/CPF: 39404377864 
Endereço: Rua 25 DE DEZEMBRO, 565 

JARDIM DOS SCURSONIS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: APARECIDA MADALENA 

CALEGARI GUÍMARO CPF: 39404377864 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento, sendo que 
o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

 COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de 
Abril de 2019 

17.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à:

Protocolo: 235/2019 Data de Protocolo: 
29/03/2019 

CEVS: 351280301-561-000659-1-9 Data 
de Validade: 15/04/2020 

Razão Social: VANDERLEI DA SILVA 
CNPJ/CPF: 15779691894 
Endereço: SITIO CACHOEIRINHA 

NUCLEO CAMPOS SALLES 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-

000 UF: SP 
Resp. LEGAL: VANDERLEI DA SILVA 

CPF: 15779691894 
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O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Renovação de 
Licença de Funcionamento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de Abril de 
2019 

18.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 807/2018 Data de Protocolo: 
19/12/2018 

CEVS: 351280301-561-000751-1-6 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: YURI KAIOM DOS SANTOS 
BRITO 

CNPJ/CPF: 37728061801 
Endereço: Rua LAURENTINO DAOLIO, 64 

Parque Dona Esther 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13155-448 

UF: SP 
Resp. LEGAL: YURI KAIOM DOS SANTOS 

BRITO CPF: 37728061801 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,  
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de Abril de 
2019. 

19.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 119/2019 Data de Protocolo: 
18/02/2019 

CEVS: 351280301-561-000760-1-5 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: LUCIDIO BARBOSA DOS 
SANTOS 

CNPJ/CPF: 95100474653 
Endereço: Rua PAULO LEIVAS MACALÃO, 

105 Parque Dona Esther 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13155-476 

UF: SP 
Resp. LEGAL: LUCIDIO BARBOSA DOS 

SANTOS CPF: 95100474653 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,  
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de Abril de 
2019. 

20.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 147/2019 Data de Protocolo: 
28/02/2019 

CEVS: 351280301-561-000761-1-2 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: ANA CLAUDIA BOTTCHER 
CNPJ/CPF: 29291493880 
Endereço: Rua DOUTOR LUIZ NICOLAU 

NOLANDI, 563 Vila José Kalil Aun 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-706 

UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CLAUDIA BOTTCHER 

CPF: 29291493880 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,  
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 

Funcionamento Inicial, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de Abril de 
2019. 

21.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 046/2019 Data de Protocolo: 
21/01/2019 

CEVS: 351280301-561-000756-1-2 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: JOSÉ LUIZ KLINGOHR 
CNPJ/CPF: 71911316834 
Endereço: Rua LUIZ MANOEL DE QUEIROZ, 

35 Núcleo Habitacional Vila Nova 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13152-022 

UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSÉ LUIZ KLINGOHR CPF: 

71911316834 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,  
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Segunda-feira, 15 de Abril de 
2019. 

22.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 150/2019 Data de Protocolo: 
01/03/2019 

CEVS: 351280301-561-000758-1-7 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: JOSE DE FREITAS SANTOS 
CNPJ/CPF: 60274204800 
Endereço: RUA MONTE CASTELO, 2650 

NUCLEO CAMPOS SALLES 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 

UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSE DE FREITAS SANTOS 

CPF: 60274204800 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

COSMOPOLIS, Terça-feira, 16 de Abril de 
2019. 

23.Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à: 

Protocolo: 122/2019 Data de Protocolo: 
18/02/2019 

CEVS: 351280301-561-000325-1-4 Data de 
Validade: 15/04/2020 

Razão Social: ROBERTO CARLOS SOUSA 
SANTOS 

CNPJ/CPF: 19215113894 
Endereço: RUA JOÃO ARANHA, 277 

CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 

UF: SP 
Resp. LEGAL: ROBERTO CARLOS SOUSA 

SANTOS CPF: 19215113894 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/04/2019, o(a) Renovação de 
Licença de Funcionamento, sendo que  o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil 

e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento. 

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 17 de Abril de 
2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

Secretaria de Negócios Jurídicos

EXTRATO DE CONTRATOS
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 

Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria 
Imobiliária Ltda. – Marialice Machado Malago 
- Contrato nº 017/2019; VIGÊNCIA: 03 (três) 
meses; no valor total de R$ 6.750,00 – R$ 
2.250,00 (mensal); ASSINATURA: 02/04/2019; 
OBJETO: Locação de Imóvel para ser utilizado 
pela Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária; MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 
8.666/93.

MUNICÍPIO: Município de Cosmópolis; 
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis – Contrato nº 
018/2019; VIGÊNCIA: 09 (nove) meses; no valor 
de R$ 1.200,00 por aluno/ média de R$ 72.000,00 
por mês e no valor de R$ 1.500,00 de transporte 
escolar dos alunos, totalizando R$ 13.500,00 por 
09 (nove) meses; ASSINATURA: 02/04/2019; 
OBJETO: Termo de Convênio - Implantação do 
Projeto “Estou na Escola”; Lei Municipal nº 3.412, 
de 09 de dezembro de 2011. 

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria 
Imobiliária Ltda. – Thais Yabase - Contrato nº 
019/2019; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; no valor 
total de R$ 16.800,00 – R$ 1.400,00 (mensal); 
ASSINATURA: 04/04/2019; OBJETO: Locação 
de Imóvel para ser utilizado pela Secretaria de 
Saúde Comunitária destinado ao funcionamento 
e instalação dos Serviços Públicos Municipais 
do Núcleo de Educação em Saúde - NUESA; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação; Base 
Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria 
Imobiliária Ltda. – Mariza Erina Fontana - Contrato 
nº 020/2019; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
no valor total de R$ 22.200,00 – R$ 1.850,00 
(mensal); ASSINATURA: 04/04/2019; OBJETO: 
Locação de Imóvel para ser utilizado pela 309ª 
Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN); 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação; Base 
Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria 
Imobiliária Ltda. – Ubiraci Tenório Vieira - Contrato 
nº 021/2019; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
no valor total de R$ 20.400,00 – R$ 1.700,00 
(mensal); ASSINATURA: 05/04/2019; OBJETO: 
Locação de Imóvel para ser utilizado pelo Cartório 
Eleitoral; MODALIDADE: Dispensa de Licitação; 
Base Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria 
Imobiliária Ltda. – Carlos Capraro Filho - Contrato 
nº 023/2019; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
no valor total de R$ 14.400,00 – R$ 1.200,00 
(mensal); ASSINATURA: 05/04/2019; OBJETO: 
Locação de Imóvel para ser utilizado pela 
Secretaria de Saúde Pública – Setor de Vigilância 
Sanitária - VISA; MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 
8.666/93.

Cosmópolis, 12 de abril de 2019.
Secretaria de Negócios Juridicos
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Câmara Municipal

RESUMO DOS TRABALHOS DA 11ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 
2019, REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL 
DE 2019, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-
FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 
3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Mestre 
Aldenis Mateus, Cristiane Paes, Élcio 
Amâncio, Hiroshi, José Carlos Passos Neto 
e Rafael Piauí. 

Vereadores: André Luiz Barbosa Franco, 
Edson Leite, Eliane Lacerda, Dr. Eugênio, 
Renato Muniz e Renato Trevenzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE
1.	 Leitura da Mensagem Espiritual. 
2.	 Controle de presença dos Senhores 

Vereadores. 
3.	 Leitura e votação da Ata da 10ª 

Sessão Ordinária do ano de 2019 – aprovada 
por unanimidade.

4.	 Leitura do Projeto de Lei nº 21/2019, 
de autoria da Vereadora Eliane Lacerda, que 
“Dispõe sobre a criação do Banco Municipal 
de Materiais Ortopédicos no Município de 
Cosmópolis”. 

5.	 Leitura do Projeto de Lei nº 22/2019, 
de autoria do Poder Executivo, que “Solicita 
Abertura de Dotação Orçamentária na Lei 
Orçamentária Anual e Autorização para 
Crédito Adicional Especial no valor de até 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para os fins 
que especifica”. 

6.	 Leitura do Projeto de Lei nº 23/2019, 
de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2020, e dá outras providências”. 

7.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 119/2019, de autoria do 
Vereador Renato Trevenzolli, requerendo 
ao Executivo informar sobre a previsão para 
a realização da licitação para a concessão 
e permissão da exploração do serviço de 
transporte público no Município – aprovado 
por unanimidade.

8.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 120/2019, de autoria do 
Vereador Renato Trevenzolli, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
efetuar melhorias no sistema de drenagem 
da Estrada Municipal Prefeito Orlando 
Kiosia (CMS 020), nas proximidades da 
lombada (fotos anexas) – aprovado por 
unanimidade.

9.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 121/2019, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao 
Executivo informações sobre o pedido de 
compra de máquinas ao CONSAB para 
uso nas estradas rurais – aprovado por 
unanimidade.

10.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 122/2019, de autoria 
do Vereador André Maqfran, requerendo 
ao Executivo informações sobre o prazo 
previsto para a aquisição dos materiais 
necessário para realizar castrações gratuitas 
no Município para a aquisição dos materiais 
necessário para realizar castrações gratuitas 
no Município – aprovado por unanimidade. 

11.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 123/2019, de autoria 
do Vereador José Carlos Passos Neto, 
requerendo ao Executivo informações 
sobre o andamento das providências para 

implantação de feira livre às quintas-feiras, 
em frente ao PROLAR– aprovado por 
unanimidade. 

12.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 124/2019, de autoria dos 
Vereadores Renato da Farmácia e Hiroshi, 
requerendo informações à Secretaria de 
Obras e Habitação, nos termos regimentais 
e com base no art. 5, 34 “a” da Constituição 
Federal (licitações carta convite e 
informações relacionadas) – aprovado por 
unanimidade. 

13.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 125/2019, de autoria dos 
Vereadores Renato da Farmácia e Hiroshi, 
requerendo informações à Secretaria de 
Saúde, nos termos regimentais e com base 
no art. 5, 34 “a” da Constituição Federal 
(informações e documentos pertinentes 
relacionados ao atendimento do art. 37 da 
Constituição Federal e artigos 48 e 49 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal) – aprovado 
por unanimidade. 

14.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 126/2019, de autoria 
do Vereador Dr. Eugenio, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de autorizar as ambulâncias a entrarem no 
loteamento Uirapuru, bem como permitir o 
agendamento do transporte por telefone 
para os munícipes que residem na localidade 
– aprovado por unanimidade. 

15.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 127/2019, de autoria 
do Vereador Mestre Aldenis Mateus, 
requerendo ao Executivo que seja verificada 
a possibilidade de liberação das quadras 
das escolas da rede municipal de ensino 
para utilização dos munícipes nos finais de 
semana, conforme especificado – aprovado 
por unanimidade.

16.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 128/2019, de autoria 
do Vereador Mestre Aldenis Mateus, 
requerendo ao Executivo, através da 
Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito, informar sobre a possibilidade de 
disponibilização de um guarda municipal 
para acompanhar a entrada e saída dos 
estudantes da EMEB Estudante Ximena 
Coelho Pereira, conforme especificado – 
aprovado por unanimidade. 

17.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 129/2019, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
instalação de cobertura no passeio público 
do local onde é prestado atendimento de 
assistência judiciária em Cosmópolis (OAB/
DEFENSORIA PÚBLICA) – aprovado por 
unanimidade.

18.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 130/2019, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de pavimentar o trecho da estrada entre o 
Residencial Sofia Atauri e o novo Parque 
Industrial – aprovado por unanimidade. 

19.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 131/2019, de autoria 
do Vereador Rafael Piauí, requerendo 
ao Executivo informações referentes às 
escrituras do Parque Industrial do bairro 
Cidade Alta – aprovado por unanimidade. 

20.	 Leitura e única discussão da Moção 
nº 15 /2019, de autoria dos Vereadores 

Hiroshi e Renato da Farmácia, apresentando 
CONGRATULAÇÕES à criação da 
FRENTE PARLAMENTAR MISTA (Paulínia 
– Cosmópolis) de discussão e combate às 
inúmeras irregularidades do pedágio situado 
na SP 332, próximo à REPLAN – aprovada 
por unanimidade. 

21.	 Leitura e única discussão da Moção 
nº 16/2019, de autoria dos Vereadores 
Hiroshi e Renato da Farmácia, apresentando 
REPÚDIO à Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis pelo não cumprimento ao 
disposto no art. 4º, §3º da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, referente às MEIs – 
Microempreendedor individual – aprovada 
por unanimidade.

22.	 Leitura e única discussão da 
Moção nº 17/2019, de autoria do 
Vereador André Maqfran, apresentando 
CONGRATULAÇÕES à E.E. Ivete Sala de 
Queiroz – aprovada por unanimidade. 

23.	 Palavra dos Senhores Vereadores.
24.	 Comunicações à Casa.
25.	 Leitura de correspondência recebida 

de diversos, através do Ofício nº 638/2019, 
de autoria da Mesa Diretora, referente 
Balancete da Despesa e Financeiro do 
Legislativo, do mês de fevereiro de 2019.

26.	 Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE – ORDEM DO DIA
1.	 Única discussão do Requerimento 

nº 132/2019, de autoria de Vereadores 
do Legislativo, requerendo que sejam 
dispensados os interstícios e demais 
formalidades regimentais para que seja 
submetido em única discussão o Projeto 
de Lei nº 22/2019, de autoria do Poder 
Executivo, que Solicita Abertura de Dotação 
Orçamentária na Lei Orçamentária Anual e 
Autorização para Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
para os fins que especifica” – aprovado por 
8 votos favoráveis e 3 votos contrários. 

2.	 Única discussão do Projeto de Lei nº 
22/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
Solicita Abertura de Dotação Orçamentária 
na Lei Orçamentária Anual e Autorização 
para Crédito Adicional Especial no valor de 
até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para os 
fins que especifica” – aprovado por 8 votos 
favoráveis e 3 votos contrários.

3.	 Primeira discussão do Projeto de Lei 
nº 14/2019, de autoria do Vereador André 
Maqfran, que “Dispõe sobre  obrigatoriedade 
da comunicação de maus tratos animais” – 
aprovado por unanimidade. 

4.	 Primeira discussão do Projeto de Lei 
nº 16/2019, de autoria do Vereador André 
Maqfran, que “Dispõe sobre a instituição 
da Campanha Educativa “PÉ NA FAIXA”” – 
aprovado por unanimidade.

TRIBUNA LIVRE – “Raimundo Francisco 
– Paraíba”

Orador: Ednaldo Luiz Lima
Tema: “Orçamento Municipal”

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 15 DE ABRIL 
DE 2019.

Dr. Élcio Amâncio 
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 390, DE 26 DE MARÇO 
DE 2019

“Dispõe sobre a criação de Comissão 
de Representação da Câmara em atos 
externos.”
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A Câmara Municipal de Cosmópolis, 
aprovou e eu, seu Presidente promulgo a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica constituída a seguinte 
Comissão de Representação da Câmara 
Municipal de Cosmópolis para viagem a 
Brasília, no período de 08 a 11 de abril de 
2019,  para participar da XXII Marcha a 
Brasília em defesa dos Municípios.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o 
artigo 1º será composta pelos Vereadores 
Renato Trevenzolli e Cristiane Regina Paes.

Parágrafo Único – A Comissão será 
presidida pelo Vereador Renato Trevenzolli.

Artigo 3º - A Comissão de Representação 
deverá apresentar ao Plenário, relatório 
das atividades desenvolvidas durante a 
representação, bem como prestação de 
contas das despesas efetuadas, no prazo 
de 10 (dez) dias, após o seu término.

Artigo 4º - As despesas decorrentes desta 
Resolução, correrão por conta de verba 
orçamentária:

Conta: 12
Crédito Orçamentário
Órgão: 02
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS
Unidade Orçament.: 02.01	
PODER LEGISLATIVO
Unidade Executora: 02.01.01
CÂMARA DE VEREADORES
Funcional: 010310001
PROCESSO LEGISLATIVO
Proj./Ativ.: 2031000 
Manutenção das atividades da Câmara 

Municipal
Cat. Econ.: 33.90.14.00.0000
DIÁRIAS PESSOAL CIVIL
Desdobramento: 33.90.14.14.0000
DIÁRIAS NO PAÍS
Fonte de Recursos: 01
TESOURO

Conta: 14
Crédito Orçamentário
Órgão: 02
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS
Unidade Orçament.: 02.01	
PODER LEGISLATIVO
Unidade Executora: 02.01.01
CÂMARA DE VEREADORES
Funcional: 010310001
PROCESSO LEGISLATIVO

Proj./Ativ.: 2031000 
Manutenção das atividades da Câmara 

Municipal
Cat. Econ.: 33.90.33.00.0000
PASSAGENS E DESPESAS C/ 

LOCOMOÇÃO
Desdobramento: 33.90.33.01.0000
PASSAGENS PARA O PAÍS
Fonte de Recursos: 01
TESOURO
Conta: 18
Crédito Orçamentário
Órgão: 02
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS
Unidade Orçament.: 02.01	
PODER LEGISLATIVO
Unidade Executora: 02.01.01
CÂMARA DE VEREADORES
Funcional: 010310001
PROCESSO LEGISLATIVO
Proj./Ativ.: 2031000 
Manutenção das atividades da Câmara 

Municipal
Cat. Econ.: 33.90.39.00.0000
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA
Desdobramento: 33.90.39.80.0000
HOSPEDAGENS
Fonte de Recursos: 01
TESOURO
Conta: 18	
Crédito Orçamentário
Órgão: 02
Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçament.: 02.01
Poder Legislativo
Unidade Executora: 02.01.01
Câmara de Vereadores
Funcional:
Manutenção das atividades da Câmara   

Municipal
Cat. Econ.: 33.90.39.00.0000
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica
Desdobramento: 33.90.39.22.0000
Exposições, Congressos e Conferências
Fonte de Recursos: 01
Tesouro
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

26 DE MARÇO DE 2019.
Dr. Élcio Amâncio

Presidente

Autores: Renato Trevenzolli e Cristiane 
Regina Paes

EDITAL Nº 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019

OBJETO: Aquisição de combustível 
(gasolina, tipo comum), com entrega 
parcelada, para abastecimento dos veículos 
da Câmara Municipal de Cosmópolis, 
pelo período de  três meses, conforme 
as especificações do Anexo I – Termo de 
Referência.

Data da realização: 06/05/2019
Horário de início da sessão: 09 horas
Local da realização da sessão: Sala 

Plenária Benedito Antonio de Sousa, na 
Câmara Municipal de Cosmópolis, localizada 
na Rua Presidente Getúlio Vargas nº 500, 
Centro, no Município de Cosmópolis. 

O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados no quadro 
geral de avisos da Câmara Municipal, 
situada na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
500, das 8 às 17 horas, e no site Oficial da 
Câmara Municipal www.camaracosmopolis.
sp.gov.br.
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

17 DE ABRIL DE 2019. 
Dr. Élcio Amâncio

Presidente 

COMUNICADO
Dr. Élcio Amâncio, Presidente da Câmara 

Municipal de Cosmópolis, comunica 
aos munícipes cosmopolenses que em 
conformidade com o artigo 49 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e artigo 
273 do Regimento Interno, encontra-se à 
disposição na Câmara Municipal o Projeto 
de Lei nº. 23/2019, que “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias do Município 
de Cosmópolis para o exercício de 2020 
e dá outras providências”, de autoria da 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis. 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

16 DE ABRIL DE 2018. 
Dr. Èlcio Amâncio

Presidente
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